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QUERENTE depende de autorização de Remoção emitida pela 
Prefeitura Santo Amaro.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.046.228-4 INTERESSADO: LUIZ JOSÉ 
DOS SANTOS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exem-
plar Jerivá, existente em área interna particular, localizado à 
Rua Barão de Rio Jacó, 165, nesta Capital, em decorrência do 
estado fitossanitário, risco de queda e dano ao patrimônio 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 14 e 15, a 
anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPA-
VE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter 
excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II, III e IV, 
da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 (um) 
exemplar Jerivá, existente em área interna particular, localizado 
à Rua Barão de Rio Jacó, 165, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente o plantio de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Parelheiros.IV - Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este expe-
diente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos 
termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo de 
12 (doze) meses a contar da sua publicação.

 Processo 2017-0.028.667-2 Interessada: Tenda Ne-
gócios Imobiliários S.A Contribuinte: n° 186.006.0012-9. 
Assunto: Solicitação de autorização para manejo de vegetação 
para construção de conjunto residencial HIS 1, HIS 2 e HMP em 
imóvel sito à Rua Kenkite Shimomoto, s/n°, Conjunto Granada, 
Lote 1, Butantã – São Paulo – SP. DESPACHO I – No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro no 
artigo nº 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento no 
artigo nº 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987 e no 
artigo 18 do Decreto Estadual n° 30.443/89, considerando os 
termos do Laudo de Avaliação Ambiental Retificado n° 011/
DEPAVE-DPAA/2017, e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental – PCA, constantes no processo administrativo nº 
2017-0.028.667-2 AUTORIZO o manejo arbóreo e a devida 
compensação ambiental e DETERMINO à lavratura do Termo 
de Compromisso Ambiental correspondente, nos termos do 
relatório da Assessoria da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental a fl. 199 dos autos que adoto como razão de decidir, 
observadas as demais formalidades legais e administrativas 
pertinentes, nos seguintes termos: Densidade arbórea inicial: 
105 (cento e cinco); Densidade arbórea final: 109 (cento e 
nove); Corte de: 93 (noventa e três) árvores pinus/eucalyptus 
e invasoras; Corte de: 02 (duas) árvores nativas; Remoção: 07 
(sete) árvores mortas; Cadastradas em logradouro público: 03 
(três) exemplares arbóreos; Plantio interno de: 102 (cento e 
dois) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE. Plantio no estacionamento: 04 (quatro) mudas com 
DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. O projeto 
deverá atender a Lei n° 14.145/07 sobre o aquecimento de 
água por energia solar; O projeto contempla a implantação da 
calçada verde, conforme artigo 59 do Decreto n° 45.904/2005; 
Para as mudas serem plantadas em logradouro público, deverá 
atender o disposto do art. 6° do Decreto n° 54.423/2013; Foi 
aprovado tecnicamente o manejo arbóreo; Manejo arbóreo 
em área pública deverá ser realizado pela Prefeitura Regional, 
mediante recolhimento de preços públicos. II - A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização do Termo 
de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

NG))2013-0.248.799-6 Interessada: PLATUNUM MARIO 
VICENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE-16 LTDA. 
Assunto: TCA n° 111/2014 Manejo de vegetação em decorrên-
cia de construção de edifício residencial em imóvel localizado 
na Rua Mario Vicente, nº 1416, Ipiranga, São Paulo – SP // 
Aplicação de sanção contratual pelo descumprimento do deter-
minado na Cláusula Sétima, itens 7.8 e 7.9. DESPACHO I – De 
acordo com a competência que me foi delegada e, os elementos 
constantes nos autos, especialmente a manifestação conclusiva 
da Assessoria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental 
às fls. 143 a 145, DETERMINO a aplicação de quatro multas 
contratuais, estabelecida por ocasião da lavratura do TCA 
nº 111/2014, constante do processo administrativo nº 2013-
0.248.799-6, em virtude do descumprimento do determinado 
na Cláusula Sétima, itens 7.8 e 7.9, no que trata das obrigações 
de corte, preserva, plantio e apresentação do Alvará. II – Nos 
termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental às fls. 217 e 218, o valor da primeira 
multa contratual ref. a falta de informação do inicio e fim dos 
cortes autorizados foi considerado as 86 (oitenta e seis) mudas 
de compensação ambiental ref. ao TCA x R$ 245,75 (duzentos 
e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) valor da 
muda compensatória com tutor, correspondente ao mês de 
junho de 2014 (data da publicação do extrato do TCA) x 0,1% 
(juros composto) x 848 (oitocentos e quarenta e oito) dias de 
atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) 
da compensação total, resultando o valor total de R$ 5.283,63 
(cinco mil,duzentos e oitenta e três reais e sessenta e três cen-
tavos). A segunda multa contratual ref. falta de informação da 
morte de 01 muda de preserva e o plantio substitutivo corres-
pondente, juntamente com o relatório de preservação foi consi-
derado as 86 (oitenta e seis) mudas de compensação ambiental 
ref. ao TCA x R$ 245,75 (duzentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos) valor da muda compensatória com 
tutor, correspondente ao mês de junho de 2014 (data da publi-
cação do extrato do TCA) x 0,1% (juros composto) x 1.043 (um 
mil e quarenta e três) dias de atraso não devendo ultrapassar 
25% (vinte e cinco por cento) da compensação total, resultando 
o valor total de R$ 5.283,63 (cinco mil,duzentos e oitenta e três 
reais e sessenta e três centavos). A terceira multa contratual 
ref. a falta de informação do inicio do plantio compensatório 
foi considerado as 86 (oitenta e seis) mudas de compensação 
ambiental ref. ao TCA x R$ 245,75 (duzentos e quarenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos) valor da muda compensatória 
com tutor, correspondente ao mês de junho de 2014 (data da 
publicação do extrato do TCA) x 0,1% (juros composto) x 18 
(dezoito) dias de atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte 
e cinco por cento) da compensação total, resultando o valor 
total de R$ 5.283,63 (cinco mil,duzentos e oitenta e três reais e 
sessenta e três centavos). A quarta multa contratual ref. entrega 
do alvará de aprovação e execução de edificação nova fora 
o prazo estabelecido no TCA foi considerado as 86 (oitenta e 
seis) mudas de compensação ambiental ref. ao TCA x R$ 245,75 
(duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
valor da muda compensatória com tutor, correspondente ao 
mês de junho de 2014 (data da publicação do extrato do TCA) 
x 0,1% (juros composto) x 176 (cento e setenta e seis) dias de 
atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) 
da compensação total, resultando o valor total de R$ 5.283,63 

PROCESSO 2017-0.115.897-0 INTERESSADO: MARIZA ELI-
ZABETH TORELLI ASSUNTO: Remoção por corte de 02 (dois) 
exemplares arbóreos: 01 (um) Pinheiro e 01 (um) Jambeiro, exis-
tente em área interna particular, localizado à Rua Giovanni Gia-
nesi, 14, nesta Capital, em decorrência do estado fitossanitário, 
risco de queda e dano ao patrimônio I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 12, 13 e 16, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, inciso II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 02 (dois) exemplares arbóreos: 01 (um) Pinheiro e 
01 (um) Jambeiro, existente em área interna particular, localiza-
do à Rua Giovanni Gianesi, 14, nesta Capital.II - DETERMINO 
que seja providenciado pelo Requerente o plantio de 02 (dois) 
novos exemplares arbóreos de pequeno porte, padrão DEPA-
VE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do 
imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da 
Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo 
REQUERENTE depende de autorização de Remoção emitida 
pela Prefeitura Pinheiros.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este 
expediente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, 
nos termos da legislação.V - O presente despacho possui prazo 
de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.114.165-1 INTERESSADO: CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL VILLENEUVE ASSUNTO: Remoção por 
corte de 07 (sete) exemplares arbóreos: 02 (dois) Jacarandá 
mimoso, 01 (um) Manacá da serra, 01 (um) Abacateiro, 01 
(um) Carvalho, 01 (um) Espatódea e 01 (um) não identificado, 
existente em área interna particular, localizado à Rua Doutor 
Gentil Leite Martins, 590, nesta Capital, em decorrência do es-
tado fitossanitário, risco de queda e dano ao patrimônio I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 11 a 15, a anuência do Pre-
feito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II, III e IV, da Lei Muni-
cipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n.º 26.535/88, a remoção por corte de 07 (sete) exemplares 
arbóreos: 02 (dois) Jacarandá mimoso, 01 (um) Manacá da 
serra, 01 (um) Abacateiro, 01 (um) Carvalho, 01 (um) Espatódea 
e 01 (um) não identificado, existente em área interna particular, 
localizado à Rua Doutor Gentil Leite Martins, 590, nesta Capi-
tal.II - DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o 
plantio de 07 (sete) novos exemplares arbóreos de espécies de 
pequeno porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Cidade Ademar.IV - Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.

PROCESSO 2017-0.111.080-2 INTERESSADO: FRANCO 
UCELLI DI NEMI ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo Ficus elástica, existente em área interna 
particular, localizado à Rua Escócia, 157, nesta Capital, em 
decorrência do dano ao patrimônio I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, 
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor do Laudo de fls. 09 a 13 e 20 a 24, a anuência do Prefeito 
Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com funda-
mento no artigo 11, inciso IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a re-
moção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo Ficus elástica, 
existente em área interna particular, localizado à Rua Escócia, 
157, nesta Capital.II - DETERMINO que seja providenciado pelo 
Requerente o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de es-
pécie de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autoriza-
ção de Remoção emitida pela Prefeitura Pinheiros.IV - Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.

PROCESSO 2017-0.100.488-3 INTERESSADO: PREFEITURA 
REGIONAL CAPELA DO SOCORRO ASSUNTO: Remoção por corte 
de 02 (dois) exemplares arbóreos, sendo 01 (um) Quaresmeira 
e 01 (um) Sibipiruna, existente em passeio público, localizados 
à Rua Catanumi, 435, nesta Capital, em decorrência de estado 
fitossanitário e risco de quedaI - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 07 a 11, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remo-
ção por corte de 02 (dois) exemplares arbóreos, sendo 01 (um) 
Quaresmeira e 01 (um) Sibipiruna, existente em passeio público, 
localizados à Rua Catanumi, 435, nesta Capital. II - DETERMINO 
que seja providenciada pela Prefeitura Regional Capela do 
Socorro, o plantio de 02 (dois) novos exemplares arbóreos de 
espécie de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista In-
dicativa de Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 
(trinta) dias, conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. 
III - Após o decurso do prazo definido no item II deste despacho, 
e a execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expe-
diente retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos 
termos da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 
12 (doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.055.866-4 INTERESSADO: AÇUCENA 
ORTEGA RABADAN ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) 
exemplar Eucalipto, existente em área interna particular, lo-
calizado à Rua Marechal Deodoro, 1352, nesta Capital, em 
decorrência do estado fitossanitário e por se tratar de espécie 
invasora I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 11 
a 13, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
II e VII, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 
(um) exemplar Eucalipto, existente em área interna particular, 
localizado à Rua Marechal Deodoro, 1352, nesta Capital. II - 
DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o plantio 
de 01 (um) novo exemplar arbóreo de grande porte, padrão 
DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior 
do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da 
Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo RE-

TID 16876797 INTERESSADO: CONDOMÍNIO PORTAL DO 
SÃO FRANCISCO ASSUNTO: Remoção por corte de 10 (dez) 
exemplares arbóreos: 08 (oito) Eucaliptos, 01 (um) Palmeira se-
afortia e 01 (um) Ipê de jardim, existentes em área interna par-
ticular, localizados à Av. Doutor Cândido Motta Filho, 557, nesta 
Capital, em decorrência de estado fitossanitário, risco de queda 
e dano ao patrimônio I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial o teor do Laudo de 
fls. 17 a 31verso, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, in-
cisos II, III e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 
de 10 (dez) exemplares arbóreos: 08 (oito) Eucaliptos, 01 (um) 
Palmeira seafortia e 01 (um) Ipê de jardim, existentes em área 
interna particular, localizados à Av. Doutor Cândido Motta Filho, 
557, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado pelo 
Requerente o plantio de 10 (dez) novos exemplares arbóreos 
de médio/grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Regional Butantã. IV - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O presente 
despacho possui prazo de 12(doze) meses a contar da sua 
publicação.

PA 2017-0.142.695-8 INTERESSADO: PREFEITURA REGIO-
NAL CIDADE ADEMAR ASSUNTO: Remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Morto, existente em passeio público, 
localizados à Rua dos Aniquis, 83, nesta Capital, em decorrência 
de estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 03 e 04, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTO-
RIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, 
inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Morto, existentes em passeio público, 
localizados à Rua dos Aniquis, 83, nesta Capital. II - DETER-
MINO que seja providenciada pela Prefeitura Regional Cidade 
Ademar, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de espécie 
de pequeno porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

PA 2017-0.142.694-0 INTERESSADO: PREFEITURA REGIO-
NAL CIDADE ADEMAR ASSUNTO: Remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Ficus benjamina, existente em passeio 
público, localizados à Rua dos Coratis, 285, nesta Capital, em 
decorrência de dano ao patrimônio e por se tratar de espécie 
invasora I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 03 
e 04, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
IV e VII, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Ficus benjamina, existentes em passeio 
público, localizados à Rua dos Coratis, 285, nesta Capital. II - 
DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura Regional 
Cidade Ademar, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de 
pequeno porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, confor-
me o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.141.457-7 INTERESSADO: CONDOMÍ-
NIO GIARDINO DI VILLE ASSUNTO: Remoção por corte de 02 
(dois) exemplares não identificados, existente em área interna 
particular, localizado à Rua Duque de Caxias, 244, nesta Capital, 
em decorrência do estado fitossanitário e risco de queda I - No 
uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor do Laudo de fls. 18 a 21, a anuência do Pre-
feito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por corte de 02 (dois) exemplares não 
identificados, existente em área interna particular, localizado 
à Rua Duque de Caxias, 244, nesta Capital. II - DETERMINO 
que seja providenciado pelo Requerente o plantio de 02 (dois) 
novos exemplares arbóreos de médio porte, padrão DEPAVE, da 
“Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n.° 10.365/87. III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Santo Amaro. IV - Após o decurso do prazo definido no item II 
deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela Prefei-
tura Regional que deverá atestar o plantio, e este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. V - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.

PROCESSO 2017-0.120.376-2 INTERESSADO: CONDOMÍ-
NIO VILLA DE MONTEREY ASSUNTO: Remoção por corte de 
02 (dois) exemplares arbóreos Eucalipto, existentes em área 
interna particular, localizados à Rua Senador Vergueiro, 75, 
nesta Capital, em decorrência de dano ao patrimônio e por 
se tratar de espécie invasora I - No uso das atribuições que 
me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 
30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial o teor 
do Laudo de fls. 16 a 19, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos IV e VII, da Lei Municipal n.° 10.365/87, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 02 (dois) exemplares arbóreos Eucalipto, existentes 
em área interna particular, localizados à Rua Senador Vergueiro, 
75, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado pelo 
Requerente o plantio de 02 (duas) novos exemplares arbóreos 
de médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Es-
pécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Regional Santo Amaro.IV - 
Após o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o 
plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que 
deverá atestar o plantio, e este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação.V - 
O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar 
da sua publicação.

TID 16804966 INTERESSADO: SERVIÇO FUNERÁRIO DE SÃO 
PAULO – CEMITÉRIO TREMEMBÉ ASSUNTO: Remoção por corte 
de 01 (um) exemplar arbóreo Pinus elliotti (quadra 18 – terreno 
32), existente em área interna pública, localizado à Rua Maria 
Amália Lopes de Azevedo, 2930, nesta Capital, em decorrência 
de estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 12 a 13 v°, a anuência do Prefeito Regional e informa-
ções técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Pinus elliotti (quadra 18 – terreno 32), 
existente em área interna pública, localizado à Rua Maria Amá-
lia Lopes de Azevedo, 2930, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente o plantio de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista 
Indicativa de Espécies Nativas”, em local adjacente, no interior 
do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 
da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo 
REQUERENTE depende de autorização de Remoção emitida pela 
Prefeitura Regional Jaçanã/Tremembé.IV - Após o decurso do 
prazo definido no item II deste despacho, o plantio será alvo de 
fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá atestar o plan-
tio, e este expediente retornará a esta Secretaria devidamente 
instruído, nos termos da legislação.V - O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua publicação.

TID 16768112 INTERESSADO: EMEI PROF. ORLANDO DE 
ALVARENGA GÁUDIO ASSUNTO: Remoção por corte de 02 (dois) 
exemplares arbóreos Ligustro, existente em área interna pública, 
localizado à Rua Antônio Elias Schoueri, 142, Parque do Lago, 
nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário e risco de 
queda I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 
artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decre-
to Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial o teor do Laudo de fls. 04 a 06, a anuência 
do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-4, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 
10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, 
a remoção por corte de 02 (dois) exemplares arbóreos Ligustro, 
existente em área interna pública, localizado à Rua Antônio Elias 
Schoueri, 142, Parque do Lago, nesta Capital.II - DETERMINO que 
seja providenciado pelo Requerente o plantio de 02 (dois) novos 
exemplares arbóreos de pequeno/médio porte, padrão DEPAVE, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, 
no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Munici-
pal n.° 10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional M’ Boi Mirim.IV - Após o decurso do prazo definido no 
item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela 
Prefeitura Regional que deverá atestar o plantio, e este expedien-
te retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação.V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) 
meses a contar da sua publicação.

TID 16733231 Interessado: PREFEITURA REGIONAL SANTO 
AMARO

Assunto: Solicitação de remoção por corte de 01 (um) 
exemplar arbóreo de Sibipiruna, existente em passeio público, 
localizado à Rua Gil Eanes, nº 215, nesta Capital, em decorrên-
cia de ser um obstáculo fisicamente incontornável ao acesso de 
veículos. I – No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18º do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo 
Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o teor da ficha técnica de fls. 
02 a 07, a anuência da Prefeitura Regional Santo Amaro e infor-
mação técnica de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11º, incisos V, da Lei Municipal 10.365/87, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a 
remoção por corte de 01 (um) exemplar arbóreo de Sibipiruna, 
existente em passeio público, localizado à Rua Gil Eanes, nº 
215, nesta Capital.II – DETERMINO que seja providenciado pela 
Prefeitura Regional Santo Amaro, o plantio de 01 (um) novo 
exemplar arbóreo, de espécie nativa, padrão DEPAVE, de médio/
grande porte, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o artigo 15º da Lei Municipal n° 10.365/87.III – Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional. Posteriormen-
te, este expediente retornará a esta Secretaria, devidamente 
instruído, nos termos da legislação. IV – O presente despacho 
possui prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.

TID 16027758 INTERESSADO: EMEI ARTHUR ETZEL ASSUN-
TO: Remoção por corte de 04 (quatro) exemplares arbóreos: 
01 (um) Espatódea, 01 (um) Alfeneiro, 01 (um) Jacarandá, 01 
(um) Pinus, existente em área interna pública, localizado à Rua 
Parque Domingos Luiz, 20, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário e risco de queda I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, 
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor do Laudo de fls. 08 a 10, a anuência do Prefeito Regional 
e informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no 
artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regula-
mentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por 
corte de 04 (quatro) exemplares arbóreos: 01 (um) Espatódea, 
01 (um) Alfeneiro, 01 (um) Jacarandá, 01 (um) Pinus, existente 
em área interna pública, localizado à Rua Parque Domingos 
Luiz, 20, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado 
pelo Requerente o plantio de 04 (quatro) novos exemplares 
arbóreos de pequeno porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indi-
cativa de Espécies Nativas”, no interior do imóvel, no prazo 
de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 
10.365/87.III - A execução do serviço pelo REQUERENTE depen-
de de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura Regional 
Itaquera.IV - Após o decurso do prazo definido no item II deste 
despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura 
Regional que deverá atestar o plantio, e este expediente retor-
nará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da 
legislação.V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) 
meses a contar da sua publicação.

TID 16160493 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 (um) exemplar 
arbóreo Ligustro, existente em passeio público, localizados à 
Rua Teodoro Sampaio, 778, nesta Capital, em decorrência do 
estado fitossanitário I - No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor do Laudo 
de fls. 01/01 v°, a anuência do Prefeito Regional e informações 
técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada 
pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte 
de 01 (um) exemplar arbóreo Ligustro, existentes em passeio 
público, localizados à Rua Teodoro Sampaio, 778, nesta Capital. 
II - DETERMINO que seja providenciada pela Prefeitura Regional 
Pinheiros, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de 
pequeno/médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e a 
execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12 
(doze) meses a contar da sua publicação.


